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LEI MUNICIPAL Nº1930/06, DE 16 DE OUTUBRO 2006. 
Abre Crédito Suplementar no valor 

de R$ 65.500,00 e dá outras providências. 
 INÍDIO PEDRO MUNARI, Vice-Prefeito em exercício no cargo de Prefeito 
Municipal de Itatiba do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, faço saber 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei: 

Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 65.500,00 (sessenta 
e cinco mil e quinhentos) reais na seguinte dotação orçamentária: 
ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
57 3390.47.00.00.00 – Obras tributárias e contributivas...............................................500,00 
2.012 – Manutenção da Secretaria 
 
ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
117 3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas de locomoção.........................................500,00 
2.035 – Manutenção do Ensino Fundamental 
123 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica..........................30.000,00 
2.036 – Manutenção do Transporte Escolar 
 
ÓRGÃO: 06 – SECRETARIA DE OBRAS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SERVIÇOS URBANOS 
186 4490.51.00.00.00 – Obras e Instalações.................................................................500,00 
1.017 – Pavimentação de Ruas 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – SERVIÇOS RODOVIÁRIOS - DMER 
193 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo...........................................................10.000,00 
2.060 – Manutenção do DMER 
 
ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
214 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................................8.000,00 
2.064 – Manutenção da Patrulha agrícola 
 
ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
254 3390.32.00.00.00 – Material de Distribuição Gratuita............................................3.000,00 
261 3390.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.........................10.000,00 
2.076 – Manutenção do Sistema Ambulatorial 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
286 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................................3.000,00 
2.092 – Manutenção da Assistência Social 

Art. 2º - Para coberturas das despesas da presente lei servirá de recursos: 
ÓRGÃO: 03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
35 3190.05.00.00.00 – Outros benefícios previdenciários...........................................2.000,00 
44 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................................3.500,00 
2.012 – Manutenção da Secretaria 
47 3390.32.00.00.00 – Material de Distribuição gratuita................................................500,00 
50 3390.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa física..................................767,00 
54 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica...............................830,00 
58 3390.47.00.00.00 – Obrigações tributárias e contributivas........................................200,00 
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2.016 – Festividades Municipais 
55 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica............................5.000,00 
2.017 – Programa Bolsa Trabalho 
 
ÓRGÃO: 04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SECRETARIA DA FAZENDA 
71 3390.39.00.00.00 – Material de Consumo.............................................................3.000,00 
72 3390.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica..........................5.000,00 
2.023 – Manutenção da Secretaria da Fazenda 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – ENCARGOS GERAIS 
75 3290.91.00.00.00 – Sentenças Judiciais...............................................................9.003,00 
2.026 – Precatórios Judiciais 
73 3190.47.00.00.00 – Obrigações tributárias e contributivas.....................................3.000,00 
2.028 – Contribuições ao PASEP 
 
ÓRGÃO: 05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
116 3390.32.00.00.00 – Material de Distribuição Gratuita............................................3.000,00 
2.035 – Manutenção do Ensino Fundamental 
118 3390.33.00.00.00 – Passagens e despesas de locomoção.........................................200,00 
2.036 – Manutenção do Transporte Escolar 
110 3350.43.00.00.00 – Subvenções Sociais..................................................................500,00 
2.039 – Convênio APAE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03 – FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
136 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo.............................................................3.000,00 
138 3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica............................5.000,00 
2.042 – FUNDEF – Manutenção das atividades da educação 
 
ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
204 3190.11.00.00.00 – Vencimentos e vantagens fixas..............................................8.000,00 
2.063 – Manutenção da Secretaria da agricultura 
 
ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
257 3390.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa física...............................3.000,00 
2.076 – Manutenção do Sistema Ambulatorial 
251 3390.30.00.00.00 – Material de Consumo...........................................................10.000,00 
2.078 – Manutenção do Sistema Hospitalar 
 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIBA DO SUL, AOS 16 DE 
OUTUBRO DE 2006. 

INÍDIO PEDRO MUNARI 
Vice-Prefeito em exercício no cargo de Prefeito Municipal 

Registre-se, Publique-se.Cumpra-se, 
em data supra. 

 
LUIZ CARLOS TECZAK 
Secretário Municipal 
Da Administração 
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